
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Pelo presente Instrumento, de um lado JAMIL ISSA COIMBRA ELIAS, brasileiro, solteiro, 

Engenheiro Civil CREA RS/PA n°  PA16885201, CPF n° 022.471.543-79, RG n° 041558452011-2 

SSP/AM, residente e domiciliada à Rua Ramiro Barcelos, 1915 – Independência, CEP.: 90035-006, 

Porto Alegre - RS, doravante denominada simplesmente "CONTRATADO".  

E de outro lado, a Empresa VIVAZ SOLUÇÕES INTEGRADAS, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n° 46.544.589/0001-90, com sede no endereço à AVENIDA DA AZENHA - DE 

0357 A 0729 - LADO IMPAR, número 687, bairro AZENHA, APT 11, município PORTO ALEGRE - RS, 

CEP: 90.160001, neste Ato representada por seu proprietário o Sr. Nicolas Lodi Rodrigues dos 

Santos, portador do RG n° 8115466982 e CPF n° 849.312.640-34, doravante denominado 

simplesmente "CONTRATANTE", resolvem de comum acordo firmar o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA CIVIL e/ou atividades afins, de 

acordo com as seguintes cláusulas e condições:   

CLÁUSULA 1ª — DO OBJETO  

1.1  Constitui objeto do presente Contrato, a Prestação de Serviços Técnicos Profissionais pela 

CONTRATADA para desenvolver como Engenheira Civil as atividades que lhe forem confiadas, sendo 

atividades destinadas a profissionais devidamente registrados no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia).  

1.2  A CONTRATANTE deverá recolher a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente 

aos serviços desenvolvidos pela CONTRATADA, antes do início dos trabalhos ou conforme 

necessidade da Empresa.  

CLÁUSULA 2ª — DA FORMA DE PAGAMENTO  

2.1  A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços contratados, o valor de 6 (seis) 

Salários Mínimo Mensais equivalente atualmente ao valor de R$7.920,00 (sete mil novecentos e 

vinte reais), referente a uma carga horaria de 6h/dia, conforme legislação em vigor e de acordo com 

as seguintes condições e mediante apresentação de um recibo:  

2.1.1  Sendo pago pelo CONTRATANTE despesas necessárias a realização de serviços, eventuais 

visitas e viagens externas que estejam relacionados aos serviços contratados.   

2.2  Os tributos incidentes sobre os serviços ora contratados deverão ser recolhidos pelo 

contribuinte, conforme definido na legislação tributária.  

CLÁUSULA 3ª — DA VIGÊNCIA  

3.1  O presente Contrato tem prazo indeterminado e entra em vigor na data de sua assinatura.  

3.2 A jornada de trabalho será de 06 (três) Horas Diárias. Iniciando os serviços às 08:00 (oito) Horas e 

encerrando-se às 14:00(quatorze) Horas.  

CLÁUSULA 4ª — DA RESCISÃO  

4.1  O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a qualquer tempo, mediante 

notificação à parte contrária com antecedência mínima de 1 (um) mês, de maneira que o 

CONTRATANTE pague o valor proporcional do salário ao CONTRATADO.  



 

 

CLÁUSULA 5ª — DO EXERCÍCIO DOS DIREITOS  

5.1  Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento dos termos e 

condições do presente contrato, ou em exercer uma prerrogativa dele decorrente, não constituirá 

renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo.  

5.2  Aplicam-se ao presente contrato, as disposições do código civil e do código de defesa do 

consumidor naquilo em que lhe forem compatíveis.  

CLÁUSULA 6ª — DO FORO DE ELEIÇÃO 

6.1  As partes de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Porto Alegre, para dirimir 

qualquer lide oriundo do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o Presente Contrato, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Vivaz Soluções Integradas 

CNPJ:46.544.589/0001-90 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

__________________________________ 

JAMIL ISSA COIMBRA ELIAS 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA RS/PA 16885201 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

1 _______________________                               2 _________________________ 

CPF: ____________________                                CPF: ______________________ 

RG: _____________________                                RG:_______________________ 
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